
pREFETTuRA Do MUNIcÍpro or ¡ui,qnltÍ

DECRETO N'.3 I .585. DE I4 DE JULHO DE 2022

LUrz FERNANDo ARANTES MACFTADo, pREFErro no vuNlcÍpro DE JUNDTAI,
EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS arRnutçÕns LEGAIS
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÃo coNpTRIDAS PELA LEI N" 9697, DE t3 DE

ÞEZEMBRO DE 2021, ART. 4O,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA on cRÉoITo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR POR
axurnçeo na ooreçÂo, IARA ATENDER DESIESAS coM ITENS IARA coMpostÇÃo oos rtrs
DE MATERIAL ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DAS CRECHES CONTRATADAS (ESCOLAS
PARTICULARES), nARA o expRcÍclo LETrvo DE 2023. pRocESSo l.9i7-0/z0zt. sEM rMpACTo NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo t.163 -UNTDADE ne cnsrÃo DE EDUcAÇÃo
pEDrDo nseutsrÇÃo i7g.97s REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE AtsERTIJRA ne cnÉnno ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR
awul¡ÇÃo np ooreÇ,co, IARA ATENDER DESnESAS coM rrENS nARA coMpostçÃo oos rtrs
DE MATERIAL EscoLAR DESTINADoS Aos ALUNoS DE cREcHE, pARA o ex¡RcÍclo LETrvo DE
2023. PROCESSO II.977.0/202I. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SoLICITAçÃo t.tøz - LTNTDADE nn c¡srÄo nr nouceçÃo
PEDIDO REQUISIÇÃo 7.78.826 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA o¡ ÇRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
eNur-eç,{o nE ooreçÃo, pARA ATENDETì DESpESAS coM ITENS pARA coMposrÇÃo Dos KITS
DE MATERIAL ESCOLAII DESTINADOS AoS ALL]NOS Do cENTRo MTINICIPAL DE EDUCAÇÃ0 DE
JovENS E ADULToS "pRoF. oR. RNoRÉ FRANco MoNToRo", pARA o BxBncÍclo LETIVo DE 2023.
PROCESSO 11.977-OI2O2I. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo r.r0+ - UNTDADE DE GESTÃo oe toucaçÃo
pEDrDo n¡eulsrÇÃo i7g.s33 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA os cRÉpno ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
eNuraçÃo or ooreçÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM ITENS PARA coMpostçÃo oos rlrs
DE MATERIAL ESCoLAR DESTINADoS Aos ALUNoS Do cENTRo MUNICTPAL oE rouceçÃo ne
.IovENS E ADULToS 'pRoF. rn. ¡NoRÉ FRANco MoNToRo", pARA o rxpRcÍclo LETrvo DE 2023.
PROCESSO 11.977-OI2O2I, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAçeo r,ros - UNTDADE op cnsrÄo or roucnçÃo
PEDIDO REQUISIÇÂo 778.831 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA on cnÉoIlo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
euuuçÃo oE oornçÃo, nARA ATENDER DESIESAS coM rrENS IARA coMposrÇÃo oos xrrs
DE MAÏERIAL ESCOLAR DESTINADOS AOS ALTJNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA O
exEncÍclo LETIVo DE 2023, sC: 7'18.920. pRocESSo: n.s7l-o/2021. sEM rMpAcro NAs METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLrcITAÇÃo l.tzl - LTNTDADE DE cESTÃo DE EDUCAÇÀo

DECRETA:

ART, 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.807.448,43 (UM tr¡nnÃO OITOCENTOS E SETE MIL
euATRocENTos E eUARENTA E orro REArs E eUARENTA E rnÊs cENTAVoS) NA(s)
nor¡,ÇÃo(ops):

I 3.0 I . 1 2.3 6 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3. 90.32.00 MATERIAL DE olsrRßulcÃo cneruÍre

O()OO PROPRIA

R$ t.s19.212,43
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13.0r.12.36r.0196.278s Eouc¡cÃoDEJovENSEADULToSDoENSTNoFUNDAMENTALEENSIN
3.3.90.32.00 MATERIAL DE olsrnleutcÃo cnaruÍrn

OOOO PROPRIA

R$ 59.441,00

13.01. 12.365.01 9s.2'tg6 pouctcÃo INFANTIL I: ESCoLA rNovADoRA
3.3. 90.32.00 MATEzuAL DE otstRleurcÃo cRanuÍre

OOOO PROPR]A

t33.245,00

I 3.0 I . I 2.365.0 l 95.27 87 GERENCIAMENTo DE vAcAS DA EDUCACÃo twr'¡,NrtL l
3.3.90.32.00 MATERTAL DE orsrRrsulcÃo curuire

OOOO PROPRIA

R$ 95,550,00

TOTAL....R$ t .807.448,43

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉuro DE eue TRATA o ART. l" pRn-s¡,-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

t - nNuuçÃo pARcIÄL DA(s) sEcurNTE(s) noraçÃo1ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.t2.306.0191.2'1'72 NurzucÃo EScoLAR
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

RS 19.55 3.3 7

3.3,90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 196.00

3.3.90.40.00 snRvlcos DE TEcNoLocIA DA INFORMACÃo n covuNlcecÃo
OOOO PROPRIA

RS 4.727.68

4,4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

rì.s 473.t0

R$

I 3.01. I 2.361.01 96.2775

3.3.90.30.00
0000

I 3.01. I 2.361.01 96.277 6

3.3.90.39.00
0000

3.3.90.49.00
0000

4.4.90.52.00
0000

cERENCIAMENTO DA UNIDADE DE cpsrlo o¡ pouc¡cÃo E Do DIS'I
MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

R$ 2,101.72

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
ourRos sgRvtcos DE TERcErRos - pESSoA ¡unÍntce
PROPRIA

Rs I .l 90.00

AUXiLIO-TRANSPORTE
PROPRIA

R$ 209.08

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

RS 2.604.48

TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DA EDUCECÃO INFANTIT
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3.3.90,32.00
0000
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MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
PROPRIA

R$ 5.7t7.42

CIEMPI-CENTRO INTERNACIONAL DE ESTUDOS. IT¡BVÓRI¡S E PESOUII
MATERIALDE CONSUMO

PROPzuA

R$ 1.650.41

TRANSpoKfE cRATUITo pARA ESTUDANTES DA eouc¡,cÃo INFANTII
MATERTAL DE nlsrRtsulcAo cR¡ruÍte
PROPRIA

Rs 43.370.49

eOUCnC¡O INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
MATERIALDE CONSUMO
PROPRIA

R$ 532.00

cERENCIAMENTo DE vAcAS DA EDUCACÃo lNreNfll t
ourRos sERVIcos DETERcEIRoS - pESSoAJunÍotce
PROPRIA

RS 1.475.84t.94

l 3.01. I 2.365.0 I 95.2404

3.3.90.30.00
0000

I 3.0 1 . I 2.365.0 t 95.2780

3.3.90.32.00
0000

1 3.01. 1 2.365.01 9s.2786

3.3,90.30.00
0000

1 3.01. I 2.365.0 1 95.27 87

3.3.90.39.00
0000

13.01. 12.365.01 95.2'789

3.3.90.30.00
0000

4.4.90.39.00
0000

poucecÃo TNFANTIL rr : ESCoLA INovADoRA
MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

R$

ourRos sERV TERCETRoS-pESSoA JunÍolce
PROPRIA

R$

TOTAL.,..R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sue RueltcaçÃo.

3.182.7e

246.09',t.95

1.807.448,43
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PREFEITURA CIPIO DE JUNDIAI

N. 31

LUIZ MACHADO

MUNICIP,AL

JOSE PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão oR CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIIIo Dts JUNDTAI, Ao(s) eUAToRZE DIA(s) oo uÈs DE JULHo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E

DOIS (r

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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